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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI 


GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 1.232, DE 10 DE MARÇO DE 2022.



Denomina logradouro público, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI - RN, no uso de suas
atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada de rua JOSÉ FÉLIX DA SILVA
(Zé Félix), o prolongamento da rua Desembargador Silvino
Adonias Bezerra, localizada no bairro Petrópolis, Município de
Acari/RN, tendo como limites: ao Norte, a antiga cerâmica do
Sr. Silvano, ao Sul, o Estádio Municipal Pedro Celestino, e ao
Leste, a estrada de acesso ao sítio Beira do Rio, conforme
anexo.
 
Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Acari/RN, 10 de março de 2022.
 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA
Prefeito Municipal
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